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- Art. 475 do Código de Processo Civil : (...)Está sujeito
ao  duplo  grau  de  jurisdição,  não  produzindo  efeito
senão depois de confirmada pelo Tribunal, a sentença:
I- proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal,
o Município, e as respectivas autarquias e fundações
de direito público.

-  Não  há  que  se  falar  em  dano  moral,  quando  a
situação experimentada não tem o condão de expor a
parte  a  dor,  vexame,  sofrimento  ou  constrangimento
perante  terceiros,  uma  vez  que  se  trata  de
circunstância  a  ensejar  mero  aborrecimento  ou
dissabor.  A  ocorrência  reside  no  campo  do  mero
aborrimento e incapaz de gerou maiores contratempos.

-  Constatando ser  o  recurso  manifestamente
inadmissível  e numa forma de privilegiar  a  economia
processual  e a efetividade da prestação jurisdicional,
imperiosa a aplicação do disposto no caput do art. 557
do CPC.

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais
manejada por Francinaldo Gomes de Barros Júnior,  alegando, em síntese,
que,  no dia 28 de novembro de 2007, fora lavrado um auto de infração de
trânsito,  tendo por  objeto  o  seu veículo  tipo  Mercedez Benz 312D,  modelo
Sprinter M, de placa GVK 0572/PB.

No  entanto,  embora  a  conduta  infracional  tenha  sido
estacionamento  em  local  não  permitido,  sinalizada  por  placa  proibido
estacionar, o veículo se encontrava apreendido no Forum Municipal de Picuí,
desde 26 de novembro de 2007, conforme informado na certidão expedida pela
2.ª Serventia Judicial da Comarca de Picuí(fl. 12).

Com  base  em  tal  alegação,  ingressou  com  a  presente
demanda,  requerendo a nulidade do ato infracional,  retirada da cobrança e
pontuação negativa na carteira bem como a condenação do demandado ao
pagamento de uma indenização por danos morais e materiais (fls. 02/07).

Instado  a  se  manifestar,  a  Superintendência  de  Trânsito  e
Transportes  Público  –  STTP,  sediada  em  Campina  Grande,  apresentou
contestação, suscitando as preliminares de incompetência absoluta e falta de
interesse processual. No mérito, alegou a inexistência de ato ilícito e nexo de
causalidade,  inexistência  de  dano  material  ou  moral  e  requereu  a
improcedência do pedido exordial (fls. 26/39).
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Sobrevindo a sentença de fls. 80/83, o magistrado a quo julgou
parcialmente procedente o pedido exordial,  tão somente, para declarar nulo o
auto de infração de fls. 11. No tocante ao pedido de indenização, o magistrado
sentenciante  não  vislumbrou  nenhum  dano  moral  causado  ao  autor.
Determinou  à  expedição  de  ofício  ao  STTP e  a  1.ª  Ciretran,  para  fins  de
cancelamento  do registro  da  multa  e  dos pontos  constantes  na carteira  de
motorista.  Condenou  o  demandado  ao  pagamento  de  custas  judiciais  e
honorários advocatícios, no percentual de 20%(vinte por cento) sobre o valor
da causa.

Embargos de declaração interposto  pelo autor  rejeitados em
razão de ausência de omissão, contradição e obscuridade (fls. 92/94).

Não houve recurso voluntário(certidão – fl. 95v), vindo os autos
a este tribunal por força do duplo grau de jurisdição obrigatório.

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do
recurso  sema  manifestação  de  mérito,  por  entender  ausente  situação
ensejadora de obrigatória intervenção ministerial (fls. 103/104).

 

Em síntese, é o relatório.

Decido.

No caso em deslinde, a condenação se amolda às hipóteses
do art. 475 do Código de Processo Civil, cuja redação assim dispõe:

Art.  475.  Está  sujeita  ao  duplo  grau  de  jurisdição,  não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,
a  sentença:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  10.352,  de
26.12.2001)
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal,
o Município, e as respectivas autarquias e fundações de
direito público; 
II  -  que  julgar  procedentes,  no  todo  ou  em  parte,  os
embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública
(art. 585, VI). 

Nos termos postos nos autos, tem-se que  o Sr.  Francinaldo
Gomes de Barros Júnior foi  notificado para pagamento de multa de trânsito
relativo ao veículo marca Mercedes Benz, 312 D, modelo Sprinter, cujo auto foi
lavrado em, 28 de novembro de 2007, face à infração indicada como “estac. o
veíc.  em  locais  e  horários  proibidos  especif.  p/sinaliz.  (placa-  proibido
estacionar)”, supostamente praticamente na cidade de Campina Grande (fl. 11).

Narrou o autor, ainda, que o referido auto de infração ostenta
flagrante  ilegalidade,  pois,  no  momento  de  sua  lavratura,  o  veículo  se
encontrava apreendido no Forum da Comarca de Picuí por ser objeto de Ação
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Cominatória promovida pela empresa Viação São José Ltda.

Anexou aos autos, o traslado das cópias suficientes a comprovar
todo o alegado,  notadamente,  certidão expedida pela Escrivania da aludida
Unidade  Jurisdicional,  relatando  que  a  apreensão  do  veículo  ocorreu  no
período compreendido entre as 18:00 do dia 26 de novembro de 2007 até as
18:00 do dia 04 de dezembro de 2007.

Sobrevindo a sentença, o magistrado acolheu parcialmente  o
pleito por entender inexistente o dano moral e reconhecer a ilegalidade do ato
infracional imputado contra o autor, determinando o cancelamento do registro
da multa e dos pontos constantes na carteira de motorista.

A sentença reexaminada dispensa qualquer reforma.

Da análise dos elementos coligidos aos autos, observo, de fato, a
absoluta  impossibilidade de o  autor  ter  praticado a conduta  infracional,  ora
discutida,  pois  como  o  veículo  se  encontrava  apreendido  no  Forum  da
Comarca de Picuí não poderia ter estacionado em local proibido na cidade de
Campina Grande.

Logo, diante da divergência de informações acerca da localização
do veículo e considerando a veracidade da informação prestada pela serventia
judicial,  é  possível  concluir  pela  existência  de  equívoco  praticada  pela
autoridade de trânsito em desacordo com os requisitos previstos no art. 280 do
código de Trânsito Brasileiro:

Art.  280.  Ocorrendo  infração  prevista  na  legislação  de
trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do qual constará:

I - tipificação da infração;

II - local, data e hora do cometimento da infração;

III  -  caracteres  da  placa  de  identificação  do  veículo,  sua
marca e espécie, e outros elementos julgados necessários à
sua identificação;

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;

Juiz Ricardo Vital de Almeida

4



Reexame Necessário n.º 0001068-76.2008.815.0271

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou
agente autuador ou equipamento que comprovar a infração;

VI  -  assinatura  do  infrator,  sempre  que  possível,  valendo
esta como notificação do cometimento da infração.

§ 1º (VETADO)

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da
autoridade  ou  do  agente  da  autoridade  de  trânsito,  por
aparelho  eletrônico  ou  por  equipamento  audiovisual,
reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente
disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN.

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente
de trânsito relatará o fato à autoridade no próprio auto de
infração, informando os dados a respeito do veículo, além
dos constantes nos incisos I, II  e III,  para o procedimento
previsto no artigo seguinte.

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para
lavrar o auto de infração poderá ser servidor civil, estatutário
ou  celetista  ou,  ainda,  policial  militar  designado  pela
autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito
de sua competência.

Assim,  compreendendo  ser  função  do  ente  estatal o  dever  de
observar os requisitos da legalidade, impessoalidade e eficiência previstos no
caput  do  art.  37  da  Constituição  Federal,  impõe-se  a  nulidade  do  ato
administrativo praticado em desacordo com tais princípios.

Em  casos  similares  ao  presente,  este  Tribunal  firmou
entendimento  pela  nulidade  do  ato  infracional  imputado  a  condutor  sem  o
devido respaldo legal, senão veja-se::

REMESSA  EX  OFFICIO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE  DE  MULTAS  DE  TRÂNSITO  E
RESSARCIMENTO  DOS  VALORES  PAGOS
INDEVIDAMENTE.  CONFISSÃO  DE  PARTE  DAS
INFRAÇÕES  PELO  AUTOR.  NULIDADE  DAS  DEMAIS.
AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO.  FALHA  DO  STTP.
CONCESSÃO  DA  ORDEM.  SÚMULA  127  DO  STJ.
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MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  APLICAÇÃO DO ART. 557
DO  CPC  E  DA  SÚMULA  253,  STJ.  SEGUIMENTO
NEGADO. O sistema de imputação de sanção pelo Código
de Trânsito Brasileiro  prevê duas notificações,  a  saber:  a
primeira referente ao cometimento da infração e a segunda
inerente à penalidade aplicada, desde que superada a fase
da  defesa  quanto  ao  cometimento,  em  si,  do  ilícito
administrativo.  Ausente  qualquer  delas,  impossível  se  ter
como regularmente notificado o infrator. É ilegal condicionar
a renovação da licença de veículo ao pagamento de multa,
da qual o infrator não foi notificado. (Súmula 127, STJ) - STJ
- Súmula 253, o art. 557 do CPC, que autoriza o relator a
decidir o recurso, alcança o reexame necessário. 1

No  tocante  ao  pedido  de  indenização,  agiu  acertadamente  o
magistrado  sentenciante  ao  entender  pela  inexistência  de  dano  moral
indenizável.

Nesse contexto,  não há razão para o reconhecimento do dano
moral,  sendo  certo  que,  para  efeito  de  sua  concessão,  seria  necessária  a
presença do nexo causal entre o fato reputado como ilícito e o dano produzido
para que seja admitida a obrigação de indenizar.  E,  igualmente o liame de
causalidade, entrelaçado na conduta do réu e com o dano experimentado pelo
autor. 

Sobre  o  tema,  colaciono  julgados  desta  Corte  no  sentido  da
inexistência  de  dano  moral  quando  não  comprovados  os  seus  elementos
constitutivos e configuração de mero aborrecimento:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  MERO
ABORRECIMENTO. DANO MORAL.  NÃO OCORRÊNCIA.
REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.
ENTENDIMENTO ADOTADO NESTA CORTE. VERBETE 83
DA SÚMULA DO STJ. NÃO PROVIMENTO.
1.  O Tribunal  de origem concluiu  pela  não  ocorrência  de
dano moral e a revisão do entendimento adotado esbarra no
óbice do enunciado 7 da Súmula/STJ.
2. O mero aborrecimento, decorrente de litígio acerca de
interpretação  de  cláusula  contratual,  não  acarreta  dano
moral indenizável.
3. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência
pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da
Súmula do STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.2

1(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00099456720128150011, - Não possui -, Relator DES JOAO ALVES
DA SILVA , j. em 29-01-2015)

2AgRg no REsp 1448970/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe
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APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
AQUISIÇÃO  DE  PRODUTO  EM  SUPERMERCADO,
DIVERGÊNCIA  DE  PREÇO  DE  PRODUTO  NO  CAIXA.
SENTENÇA  QUE  NÃO  RECONHECEU  OS  DANOS
MORAIS  POR  SE  TRATAR  DE  MERO  DISSABOR.
INSURGÊNCIA.  DANO  NÃO  INDENIZÁVEL.  MERO
ABORRECIMENTO.  SENTENÇA  MANTIDA.  RECURSO
DESPROVIDO.  - Para  que  o  dano  moral  reste
caracterizado,  é  necessária  a  demonstração  de  uma
situação que inflija no autor uma dor profunda, e não
um  mero  dissabor,  ocasionado  pelos  transtornos  do
cotidiano. - Na espécie, caberia à autora/recorrente o ônus
de provar o fato constitutivo do seu direito, encargo atribuído
pelo inciso I do art. 333 do CPC. Isso porque não se pode
presumir  que  o  fato  de  ter  sido  levada  a  acreditar  que
determinado  produto,  especificamente  o  quilo  do  queijo
prato, tinha um valor menor do que o que lhe fora cobrado,
tenha o condão de lhe abalar psicologicamente, não sendo
possível  a configuração do dano in re ipsa,  por  se tratar,
como já dito, de mero aborrecimento. - Recurso desprovido.3

Assim, diante do cenário apresentado, percebe-se que as provas
não credenciaram o autor a ter reconhecido em seu favor os danos postulados,
devendo a decisão primeva ser mantida integralmente. 

Destarte, verificando que o veredicto de primeiro grau encontra-
se  em  consonância  com  a jurisprudência  dominante  neste  Tribunal,  o
provimento monocrático do recurso é medida que se impõe. 

Com  essas  considerações,  aciono  o  dispositivo  constante  no
caput  art.  557  do  CPC4,  e  NEGO  SEGUIMENTO  À  REMESSA OFICIAL,
fazendo prescindir a decisão de sua apreciação pelo órgão colegiado.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 29 de maio de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
            RELATOR

G/1

30/09/2014
3TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00249560520138150011, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 24-03-2015 

4 § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
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